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FTINDO MUNICIPAL DE SAUDE

pRecÃo elerRiltco N" oí0/2023

F,RocEsso ltcrntóRto N' oí o/2023

CONTRATO FMS N.O 06212024, QUE EAJIRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNtctpAL oe snúor oe cne GRANDE E A EMqRESA ers couÉago e
sERy,ços LrDÁ EPP, P ARA OS F'NS QUE SE ESPEC'FICÁ.

Aos 08 (oito) dias do mês de abrilde 2024, de um lado o FUNDO MUNICIPAL Oe SlÚOe Oe CnÃ GRANDE com sede e foro em

Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezernbro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no CNPJ sob o No 08.625.í6710001-50,
neste ato representado pelo seu Gestor e Secletário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, corretor de imóveis, nomeado por

meio da Portaria N0 285/2017 datada em 01/08/2017, portador da Carteira de ldentidade N" 1.826.812/SSP/PE, CPF No 353.431.684-34, no

uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominaco simplesmente CONTRATANTE, e a empresa GFS Comércio e

Serviços Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o N' 40.368.186/00C1.50, estabelecida à Avenida Governador Miguel Anaes de Alencar, N0

1380. GP 4M2A - Ponte dos Carvalhos Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP: 54.580-773, Fone: (81) 3787-2041, (79) 9.9990-0816, e-mail:
gfsepp@hotmail.com, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. Gilter Manoel Sampaio, portador da Carteira Nacional de
Habilitaçao N0 02948233789, expedida pelc, Departamento Estadual de Trânsito da Bahia, CPF/MF N0 960.177.835-72, doravante
denominada CONTRATADA, pactuam o presrlnte Contrato, cuja celebração é decorrente do Processo Licitatório n'010/2023 - Pregão
Eletrônico no 010/2023 - Ata de Registro d,: Preços FMS N" 030/2023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei
Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, €, rncdificaÉes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste
contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos prece tos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princÍpios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito pnvado; atendidas as cláusulas, e condiçoes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimenio Parcelado de Suplementos Nutricionais e Fórmulas lnfantis para nutrição
enteral, para pessoas em situaçáo de vulneracilidade social, provocada pela falta de condiçoes socioeconômicas, conforme especificaçôes
e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcriçã0.

Parágrafo Primeiro - 0 presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou kansferência, no todo ou em parte.

cúusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O cbjeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo
Municipal de Saúde, através do Departamenlo de Supervisão de Nutriçâ0.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigoraÉ até 31 de dezembro de 2024, contados a partir de sua assinatura.
podendo ser pronogado, nos termos da legislação pertinente.

cúusulA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇ(,ES Oe pnCl:UeUrO - Atribui-se a esse Contrato o vator de R$ 5.031,48 (cinco mil,
trinta e um reais e quarenta e oito centavos) reíerente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período
mencionado na Cláusula Terceira, conÍorme detalhamento a seguir:

ITEM - EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEOUENO PORTE (artigo 48 , lll da Lei 1,13/2006).

Unitário Tolal

15

Fórmula mntendo isomaltulose, isenta de sacarose e ica enr

fibras. lndicada para mntrole de glicemia ern diabéticos.
Direcionado para dieta enteral e via oral. Embalagem contendo
200 ml/3409. Referência: Diasip. Marca: DAI,IONE

UND 8R0404428 50 0 50 14,29 714,50

ITENS -

Vahn--úitáÍioouAilr.
CAF

QUAI,IT.

TOTAL

39

Fórmula indicada para a melhoria ou manutenÉ() do estado
nutricronal de pacientes mm disúrbios alimtrnlares,
desnutriÉo e outras patologias. lsento de lactose, conr mix
exclusivo de proteÍnas e baixo teor de gordtra suüurada,
Direcionado para dieta enteral e via oral. 1,2 kcal/rnl. Va idade
de até 12 meses, Embalagen contendo 1liko. Referência:
Trophic basic 1.0. Marca: DANONE / Modelo: Nutri efltêrât
soya'1.2 TP 1000M1

Litro E ti0,104428 05 0 05 22,99 114,95

4',1

Fórmula nutricionalmente completa contendo 2il vitanriras e
minerais, isenta de sacarose, indicada esp,acialmente para o
conkole da glicemia. Direcionado para dieta enkrral e via oral.
Validadq de até 12 meses. Ernbalagem contendo 200L,llitro.

E F 0,t04428 10 í.
^

10 31,99 319,90
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FIí.IIYDO MUNICIFIAL DE SAIJDE

ParágraÍo Primeiro. Os pagamentos serãc efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em até 30

(trinta) dias consecutivos, a contar do recebim,rnto deÍinitivo, quando mantidas as mesmas condiçóes iniciais de habiiitação e caso não haja

fato impeditivo para o qual tenha conconido à ,:ontra:ada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em conespondência com os produtos efetivamente entregues no

mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal oevidamente âtestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande/PE, Localizada na Avenida São José, r' 1111, Centro, Chã Grande/PE,

Parágraío QuaÉo - Por ocasião do pagamentr) a c,ontÍatada deve'á acresentar:

a) Certificado de RegularidaCe do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Negativa de Débilos Flelativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Déllios l-rabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de

débitos inadimplidos perante a.lustiça do Trabalho
d) Prova de regularidade com as Í:azendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

ParágraÍo Quinto - 0 pagamento será realizrdo, após a apresentaçao pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indicação

do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto. Não haverá, scrb hipótese elguma, pagamento antecipado

ParágraÍo Sétimo - Nenhum pagarnento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamenio de preps ou à atualização monetária.

ParágraÍo Oitavo - A nota Íiscal que Íor apresentada com erro, or observada qualquer circunstància que desaconselhe o pagamento, será
devolvida à contratada, para coneçáo ê nêssê câs,l o prazo previsto no parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto
para pagamento será iniciada a partir da restÊctiv€l regularizaçã0.

ParágraÍo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizaçã0.

ParágraÍo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do n0

Chã Grande
atl.l l*,1, ii,*t,,

Referência: Diamax. Marca: DANONE/ Modelo: Diarrutri TÍr

1 000M1

8F.0,r0474948

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento pEra laoantes
e crianças de primeira infân<;ia. Destinado a nr:c{lsrii,ladeÍ;

dietoterápicas especificas com restris,es de lac1.o;e e à bastl

de aminoácidos livres (100% hipoalergênic* Tantbént

indicado para portadores de APVL. Validade rnínirna rie 12

meses. Embalagem contendo aprcximadatnenle 4009.

Referências:

NEOCATELCPIALFAMINOIPURAM INOINEOADVI,N 3E:.

Descrição Complementar: Embalagem contendo 4)09, Ularca:

DANONE

UND 0 18 18 179,85 3.237,30

49

Fórmula infantil com 29 vitaminas e minerais, serÍr saurrose,

fonte de fibras e minerais e de alla densidace elergr:tica.
lndicada para crianps com difiorldades alinurtates como

desnutriçã0, falta de nutientes, má alimentar;à: e

desaceleração do crescimento. Direcionado par:r r,ieta enteral

e via oral. Embalagem cont€ndo 4009, Referêlcia: Fortini.

Marca: DANONE

UND E R0404749 0 tt 12 34,99 419,88

5'l

Dieta específica para alimentação por sonda e/ou oral pronkt

paÍa consumo. Hipoprotético e com censidade erergética:
2,Okcal/ml. Possui perfil lipídico de acordo ccna SBil ent
gorduras safuradas. lsento de fibras. Não «rntém Elúten.
lndicado para paciente renal. Validade mínima ,l(, í2 meses.

Embalagem contendo 'l litro. Referârciar NLITRI ttENAL.

Desuição mmplementar: Embalagem Tetra pack d,: 11.

Marca: DAI'IONE

UND 8R040501 B 0 05 44,99 224,95

AV. Sôo José, no l0l, Cehtro. Chô Grqn&..1{ri :Ceq ss.eq[.,qrjO
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Décimo Primeiro. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do Írete, embalagem e todos e quaisquer

tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais. comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do

contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZAÇÂO MONETÁRn - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não

tenha conconido de alguma Íorma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido. pela variação acumulada do

IPCNIBGE omrrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçã0.

CúUSULA SEXTA. D0 REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisível

nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da conÍatada, cuja pretensão deverá estar

sufi cientemente comprovada através de documento(s).

CúUSULA SETIMA - DA EXECUCÃO D0 oBJETO DO CoNTRATo - Os produtos / gêneros adquiridos de,rerão ser entregues no

Fundo Municipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezernbro, n" 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasião em que será procedida a

conferência dos produtos / gêneros entregues, e a verificação se estão de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem

deFomecimento.

ParágraÍo Primeiro: 0s produtos / gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme os prazos máximos previstos na tabela abaixo,

contados do recebimento da Ordem de Íornecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo Municioal de Saúde de Chã

Grande, no horário das 07h00min às 13h00min:

ITENS PRAZO DE ENTREGA

15. 39, 4í. 48. 49 e 51 10 (dez) dias mrridos

ParágraÍo Segundo: 0s produtos serão recebidos definitivamente apos a verificação da qualidade e quantidade dos produlos e

consequente aceitaçá0, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze\ meses contados a partir da data de entrega dos

respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Departamento e Responsável do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Quarto: 0 transporte, cârga e a descarga dos produtos / gêneros conerão poÍ conta da Contratada. sem qualquer custo
adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Quinto: 0 recebimento provisorio ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos

prejuízos resultantes da inmrreta execução do contrato.

ParágraÍo Sexto: A ConÍatada ficará obrigada a trocar o prod,rto que vier a ser recusado por não atender à especificação do Anexo
ll/Ordem de Fomecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sançoes previstas na

legislaçao vigente. 0 prazo para entrega d(s) novo(s) produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação à

contratada, às suas custas, sêm prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: 0s materiais serão recebidos de modo imediato e deflnitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor beneíiciário os
padrões adequados de segurança e qualidade. cabendo-lhe sanar quaisquer irregulandades detectadas quando da utilizaçao dos mesmos.

ParágraÍo Oitavo: 0s gêneros alimentícios deverão ser de prirneira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com
caracterÍstica de cada produto. 0s produtos alimentícios Íornecidcs deverão atender ao disposto na legislação de alimentos estabelecidos
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como pelo Ministério da Agricuttura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA) para Íins do conÍole de qualidade da alimentaçã0.

Parágrafo Nono - Será designado o servidor Renato João dos Santos, matrícula 344611, Diretor de Administraçào Hospitalar, como
GESTOR DO CONTRATO e a servidora Daniely Liándra da Silva, matrícula 944854, Supervisora de Nutrição, como FISCAL DO
CONTRATO, responsável pelo acompanharnento e Íscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução e determinaçã0, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou deÍeitos observados na execução do
Contrato.

CúUSULA
avaliar se a
do objeto.

OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontralaçáo depende de autorização prévia da
subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e

Parágrafo Primeiro - A Contratacia, na execução do contrato, sem preluízo das responsabilidades
subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorização

a quem incumbe

poderá

de Saude

ch Grande
l,/tt llvl,:ff41,1ffii
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FUNDO MUNÍCIPAL DE SAUDE

Panágrafo Segundo - Em qualquer hiptese de subcontratapo, ceÍmanece a responsabilidade integral da Contratada pela perÍeita

execuçáo mntratual, cabendelhe realizar a s:pervisão e coordenaçâo das atividades da subcontrataçã0, bem como responder perante a

Contratante pelo rigoroso cumprimento das ob'igaçôes contratuais conespondentes ao objeto da subcontratação

CúUSUIÁ NONA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execução objeto contratual em

estreita observância da legislação vigente para contrataçoes púb'licas, as especiÍicações técnicas contidas no edi:al e seus anexcs, bem

como em suas propostas, assumindo integraimente as seguintes obrigaçÕes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com indicaçoes

referentes à marca/fabricante, Íicando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriçÕes da Lei das Licitaçôes e

Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, com as

condições de habilitaçao e qualiÍicaçác exigidas no Termo de Referência;

c) Atender ao chamado e/ou à coneção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realização denko do

ptazo, a Contratada estará sujeita à rnulta estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta os acréscimos ou supressoes do fornecimento ora contratado, que
porventura se ízerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos, qualquer que seja sua causa,

f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no fornecimento do objeto
contratado:
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposição do mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que Íor reÍerente à entrega e a quaisquer ocorrências
relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fornecimento ora ajustado.

não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à Íiscalizaçáo ou acompanhamento realizado pela Conlratanle;
j) Assumir responsabilidade por tcdos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na legisiação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los ra época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum

vínculo empregatício com o MUNICíP 0;
k) Responsabilizar-se por lodos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;

!) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos ao Íornecimento,
inclusive ftete, desde a origem até sua enfega no local de destino, bem como cumprir, as normas adequadas relatrvas ao

transporte do produto obleto do presente termo;
m) EntregaroprodutoacondicionadodeÍormaadequadagarantindosuaintegridadefísica;
n) Responsabilizar-se por quaisquêr multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de descumprimento de qualquer

cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte,

o) Observar rigorosamente todas as especiÍicaçoes gerais, que originou esta conkatação e de sua proposta;

p) Manter número telefônico e +mail atualizados de escritório ou Íirma para contato e intermediação junto à contratante.

cúusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE - São obrigaçóes do Fundo Municrpat de Saúde de Chã Grande/PE:

a) Receber o objeto nas condiçoes estabelecidas neste Contrato;

b) Verificar a conformidade dos bers recebidos mm as especiÍicaçÕes constantes no Termo de Referêncra e da proposta para

fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeçóes, falhas ou inegularidades verificadas no objeto fornecido para que
seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕas da Conkatada através de servidor responsável designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratacla no valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste
Contrato;
Í) Fornecer atestado de capacidaoe técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçoes contratuais;
g) AAdminishação não responderá porquaisquercompromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas
à execução do contrato, bem corno por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ousubordinados.

cúusut-A DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Federat n.o 1o.52ot20o2,ficará impedido de
licitar e conhatar mm a Administraçao Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo de multa de ate 30% (trinta por
cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçoes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaçao falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do conhato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato nc prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo,

0 Nãornantiver a proposta;

|-

Chã Grande
u).1 1lp,l, ifig,t
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g) Deixar de enhegar documentação exigida no certame

h) Cometer fraude fiscal;

i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a', "c". "e','fl, "9"; "h' e "i", será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por

cento) do valor do contrato.

ParágraÍo Segundo - 0 retardamento da execução previsto na al nea'b", estará configurado quando a Contratada

a) Deixar de iniciar, sem causa justilicada, a execução do conkato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de

fornecimento;

b) Deixarderealizar,semcausajustificada,asobrigaçÕesdeÍinidasnoconlratopor03(três) diasseguidosouporl0(dez) dias
intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do conlralo, de qJe trata a alínea "c", o
valor relativo às multas aplicadas em razáo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A Íalha na execuçâo do conÍato prevista no sutitem "c" eslará configurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situaçoes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a

tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA í
Gnu da lnkacão Pontos da lníração

1 2

2 3
a, 4

4 5

5 8

6 10

Parágrafo Quinto - 0 comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos tais como os
descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágraÍo único, da Lei n0 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçôes contratuais, a Adminiskação aplicará multas conforme a graduação estabelecida
nas tabelas seguintes:

TABELA 2

0omeqondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de Íqrlecllqltq ? qqe se refere o descumprimento da obrigação
2 0,4% sobre o valor da ordem de Íorrecimento a que se .efere o descumprimento da obrigação
3 0,8% sobre o valor da q@gr1 de fornecimento a que se :'eíere o descumprimento da obriqaçâo
4 1,6% sobre o valor da orderl cie Íornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçào
6 3,2% sobre o valor da ordem ddqrleçjmento a que se refere o descumprimento da obrigação
b 4,0% sobre o valor da ordq! dqJoq,ecimento a que se :efere o descumprimento da obrigação

0escriÇão Grau lncidência

1
Executar Íomecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanenle, ou
deixar de providenciar reemposiçáo complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fomecer informação pérfida de fomecimento ou substtuir material licitado por outro de
qualidade inferior. 2 Por Ocorrência

2 Suspender ou interromper, salvo mc,tivo de força maior cu caso fortuito, os fornecimentos
contratados. 6

Por dia e por tarefa
desionada

4 Utilizar as dependências daContratante para fins diversos do obieto do contrato. 5 Por Oconência
( Recusar a

iustificadq.

execução de Íornecimento determinado pela Fiscalizaçao, sem motivo
5 Por Oconência

Â
Permitir situação que crie a possilrilidade de causar lu que cause dano físico, lesão
corporal ou consequências letais. 6 Por 0corrência

7
dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais de

em contrato, senr autorização préviaconsumo previstos
Retirar das

1
p0rPor item

AV. Sôo José, n' l0l, Centro, Chô Çionàel
E-moil ouviiorio@c$o{

lcEP s5.ó3b.odo
p, je.sovJur I jt

Teleíone: 8t 3537-l r40 I ct{rl: I I.o4?.80ó/OOOI-gO
Site www.chogronde.pe.gev.bÍ 

,

GILTER por GtrlTn

Item



001 4 76

fu*

FIINDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poJerá ser aplicada à Contratada luntamente com a de impedimento de licitar e conlratar
estabelecida no Capuf desta cláusula.

ParágraÍo Oitavo - As inftaçoes serão conr;idemdas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a ccntar da aplicação da
penalidade, a Contratada cometer a mesma infraÇio, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondenles, sem prejuízo da rescisão
contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo
ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual n' 44.94812017

Parágrafo Décimo - A critério da autoridadr: competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao
contratado.

Parágraío Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Parágrafo Décimo acima, o
contratado será notificado para recolher a inportância devida nc prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação
oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa para cobrança
judicial.

Parágrafo tXcimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçÕes excepcionais devidamente motivadas. efetuar a retenção car"telar do
valor da multa antes da conclusão do procedintento administrativo.

CúUSUIá DÉCffiA SEGUNDA - DA RESCEÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua rescisá0, com as

consequências confatuais e as previstas em kri ou regulamento.

ParágraÍo Primeiro - lnadimolemento impu'ável à contratada - O contratante poderá rescindir administratrvamente, o presente Contrato
nas hipóteses previstas no artigo 78 la Xll e )Ull Ca Lei 8.666i93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçã0, sem prejuízo

das penalidades pertinentes em processo adrinistrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato pderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da hipótese prevista no inciso
)0/ll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a termo no processo
de licitaçã0, desde que haja conveniência para a Administraçã0. Artigo 79, ll da Lei I 666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rer;cindido judiciarmente nos termos da legislação processual vigenre. Artigo 79, lll da Lei
8.666/93.

ParágraÍoQuinto-Quandoarescisãoocorrc,rcomfundamentonosincisosXll aXVll doartigoTSdaLei 8.666/93 semquehajaculpada
contratada será esta ressarcida dos p§uízos reç;ularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágraÍo 20 da Lei 8.666/93

ParágraÍo Sexto - A rescisão administrativa «ru amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Artigo 79 parágrafo 1o da
Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉcffiA TERCEIRA - DAS DESPE:SAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de
tributos, tarifas e despesas deconentes da execução do objeto deste Ccntrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada toda,; as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
decorrentes da execuçâo do Contrato. Artigo 71 da Lei 8.666/93.

§-
lffiôh

GtrTER MAI{OEL crr p". am
5AMPA|O960 I 7 m.cúr 77!nn

Chã Grande
I

1

p0r

ocorrência

Por item
Õ Manter a documentaçâo de habilitação atualizada.

1 Por OconênciaI Cumprir horário estabelecido pelo «rntrato ou determinado pela Fiscalização

Cumorir determinacão da Fiscalizacão Dara controle de acesso de seus funcionários.
,1

Por Oconência10

11 Cumorir determinacão formal ou inslrucâo complementar da Fiscalizaçã0. 2 Por 0corrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do cortralo e seus anexos não previstos nesta labela de

multas, após reincldência formalmerrte notificada pela uriCade fiscalizadora.
3

e p0r

0c0rrencra

Por item

13 Entreqar a qarantia contratual eventralnrente exiqida nc,s termos e prazos estipulaCos 1 Por dia
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CúUSUt-l OÉCtttll QUmfA- DOS RECUnSOS OnCmleHfÁruOS - As despesas decorrentes deste Contrato conerão por conta dos

recursos a seguir especificados:

CúUSUt-l OÉCttUl QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o

contratante, ou terceiros, em razão de açao ou omissã0, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, rndependentemente de

outras cominaçÕes contratuais ou legais a que estiver sujeita; rão excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 ca Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA sExIA . DOS ACRÉSC|MoS E SUPRESSoES - A quantrdade rnicialmente contratada poderá ser acrescida ou

suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n0 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SÉTffA . DAS ALTER.AçoE§ - As alteraçÕes, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do objeto deste

Contrato serão eÍetivadas na Íorma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSUIÁ DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE, excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, Íirmam o Contrato em quatro vias de igual teor. e para um só efeito legal, na presença

das testemunhas que assinam. À:r*& il*i§..i
GlITER MAi{OEL ortr:, F,. ir.rr
sAMPAlor Ol7 ffi,f|0a,,,.,;.,;
783572 Hs:I"r*.§4i'l

16.5, l: ÍrQ

CPF NO

Gilter Manoel Sampaio
cPF N" 960.177.835.72

GFS COMERCTo E SERV|çOS LTDA EPP

CONTRATADA

TES'TEMUNHAS:

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATAI,ffE

'l
0e-. L52 3:r.t_ 6Z

9W_l,hrun-Wó
cPF: (/ b3.1í5.,? g/? -5J

8000

8000
8002
8002

10.306.í 01 I .2.156

10.306.101 1 .2.156

(455) 3.3.90 32.00
(455) 3.3 90.32.00

R$ 3.657,18 (CAF)

R$ 1.374,30 (Hospital)

AV. Sôo José, no t0t, Ceàtro, Cha elqnàej
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